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PLANO DE ENSINO 

Período Disciplina CH Total Horário 

5º DIREITO PENAL IV - PARTE ESPECIAL II 60 Noturno 

 

Ementa: 

Crimes contra a honra e crimes contra a liberdade individual. Tutela penal do patrimônio: crimes contra o 
patrimônio. Tutela penal da dignidade sexual: crimes contra a liberdade sexual; crimes sexuais contra vulnerável. 
Crimes contra a incolumidade pública. Crimes de trânsito. Crimes contra a saúde pública. Lei de Drogas. Crimes 
contra a paz pública. Estatuto das Armas. 

 

Objetivo Geral:  
Estudar os crimes em espécie previstos no Código Penal e em leis especiais, focando na proteção da honra, 
liberdade, patrimônio, dignidade sexual e saúde pública. 

 

Objetivos Específicos: 

• Distinguir os crimes contra a honra e contra a liberdade individual. 

• Analisar as tipicidades dos crimes contra o patrimônio e a dignidade sexual. 

• Estudar a legislação extravagante, como a Lei de Drogas e o Estatuto do Desarmamento. 

 

Conteúdo Programático: 

• Crimes contra a honra e liberdade individual. 

• Tutela penal do patrimônio. 

• Crimes contra a dignidade sexual e crimes sexuais contra vulnerável. 

• Crimes contra a incolumidade, paz e saúde pública. 

• Legislação Especial: Crimes de trânsito, Lei de Drogas e Estatuto das Armas. 

 

Recursos a serem utilizados 
Quadro branco, data show, internet. 

 

Metodologia: 
Aulas predominantemente expositivas e discursivas, pelo professor, seguida de debate com os alunos, 
presencialmente ou em ambiente virtual (SÍNCRONAS), exigindo-se a presença dos alunos na sala telepresencial. O 
conteúdo a ser abordado em cada aula será previamente enviado aos alunos, de modo a possibilitar o diálogo, 
sendo incentivada a pesquisa prévia sobre os temas estudados. 

  

Avaliação: 
De acordo com o Regimento Interno, duas avaliações regulares e uma prova final, aplicadas presencialmente, ou 
por uma das plataformas utilizadas, de forma síncrona, no horário de aula, sem prejuízo de outras formas de 
avaliação. 
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